
wESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO

LAZER

TERMO DE REFERÊNcu DISPENSA DE LICITaÇÃo

1. JusrrFrcATrvA DA AeursrçÃo:
A Lei uo 14.13312021 estabelece as nomas gerais de licitação e contrataÇão

pública. A presente aquisição justifica-se pela necessidade de disponibilizar à Secretaria
de Turismo e à Sala do Empreendedor (SEBRAE) um aparelho de telefbne celular que
possibilite a comuuicação institucional eflciente e contínua no desempenho de suas
atividades administrativas e operacionais.

O ecluipamenlo é essencial para o alendimento direto ao púrblico. enlpreerrcleclores.
prestadores de serviços e parceiros institucionais. bern conlo para o apoio às ações
externas, eventos, visitas técnicas e acompanhamento de prcr.jetos desenvolvidos pelas
referidas unidades. A inexistência de equipamento adequado ou a indisponibilidade de

aparelho Íuncional compromete a agilidade. a eflciência e a qualidade dos serviços
prestados.

Portanto. a aquisição do aparelho de telefor.re celular é indispensável para garantir
a cotrtinuidade das atividades da Secretaria de Turismo e da Sala do Ernpreendedor.
atendendo ao interesse pÍrblico e aos princípios da e flciência. economicidade e boa gestâo
dos recursos públicos, conforrne as especificações e condições estabelecidas neste Termcr
de ReÍ'erência. A aquisição será realizadar-nediante dispensa de licitação. por se enquadrar
enr bem de pequeno valor (art. 75,U. Lei 14.13312021).

2. DO OBJETO:
Solicitação de abertura de prooesso administrativo de Dispensa de Licitação para

aaquisição de 01 (urn) aparelho de teleÍbne celular, destinado à Secretaria cle Turismo e

à Sala do Empreendcdor (SEBRAE). conformc as cspccificaçõcs tócnicas. qr-rantitativos
e condições estabelecidas no respectivo Termo de ReÍêrência.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OtsJETO:
A secretaria de Mr.uricipal de Tnrismo e Cultura necessita fazer a compra. da Íbrma

cometa dentro da nomralidade.
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Mr-uricípio: São Vicente do Sul - RS

Departar-nento:
Secretaria Municipal de Indústria. Comércio. T'urismo,
Cultura e Desporto

Solicitante (Secretário) : Felipe Della Pace Rosa

Responsável pelo Termo
de Referência:

Felipe Della Pace Rosa

Modalidade de Licitacão: Dispensa de Licitação
LeÍrislação: Lei Federal no 14.13312021
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4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Reconhecemos a dispensa de licitação para a enlpresa com base no art. 75 da lei

no 14.133121. Contudo, a sua consideração.

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
O obieto deste Tern.ro de Referência será prestado de fbnna direta.
A entrega deverá sel f'eita na Secretaria Municipal Indr"rstria. Cornércio, Turismo.

Esporte e Lazer - Centro de São Vicente do Su1, err até 15 dias úrteis após a emissão da
orderl de compra. Os produtos deverão estar norros. originais e enr conlbnlidade col-n as

especifi cações tecnicas.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRIGAÇOES »A CONTRATANTE:
6.1.1. Ef-etuar o pagarnenlo devido pela execução do obieto cornprado. r1o prazo

estabelecido, desde que cumpridas todas as Íbrrnaiidades e exigências previstas:
6.1 .2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
6.1.3 Cunprir e fazer curnprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 NotiÍlcar. por esclito qLrando necessário, a Contratada na aplicação de

qualqr-rer sanção;

6.1.5 Supervisionar a execuçào do contrato. exigindo presteza na execução e

correção das fall-ras eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRTGAÇOBS Oa CONTRATADA:
6.2.1 A CON'IRATADA dever'á responsabilizar-se por quaisquer c'lanos causados

diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do objeto contratado.

6,2.2 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas.
previdenciários, fiscais e comerciais. resultantes da execução do CONl'RA'IO.

6.2.3 A CONTRAI'ADA devcrá mantcr, durante toda a vigôncia do CONTRATO"
em compatibilidade cort as obrigações assumidas. todas as condições cle habilitação e
qualiÍicação exigidas por lei no CON'I'RATO,

6.2,4 As exigências de qualificação técnica e econômico-flnanceira serão
definidas conforme a Lei no 14.13312021.

6.2.5 A contratada deverá apresentar laudo técnico de oertiÍlcação.
6.2.6 O fornecimento deverá ser realizado conlbrme o cronogranra

pela Secretaria requisitante.
6.2.7 O produto deverá ter garantia mínima de 12 (cloze) nreses.
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Finalidade: ORDEM DE COMPRA ATRAVES DF. DTSPENSA DE L.ICITAÇÃO

Item Descrição do Item Unid. Qtde. Valor Unit. Valor Total
01 01 (uni) unidade de telefor-re Celr-rlar

128gb" 4gb, Câmera 50mp, Tela 6.7
Proteção Ip54. processador 6mm.

UN 1 RS 989,00 RS 989,00

Total estimado: R$ 989.00
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7. DA GBSTÃO E FTSCALTZAÇAO:
A gestão e fiscalização do presente serviçcl serão cxercidas pelos empregados

pÍrblicos clesignados na Portaria de nomeação. Alem disso. o frscal designado será o(a)
Sr(a) Liseida Gabriel.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o Í'on-recedor proponente cla melhor oÍêrta, assir-r'r considerada

a lrlenor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

8.1. Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133121. as habilitações flscal. social e

trabalhistaserão a1àridas mediante a veritlcação dos seguintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro cle Pessoas Físicas (CPF ) ou no Cadastro

Nacior.ral da Pessoa.Iurídica (CNP.I):
II - a inscrição no cadastro cle contribuintes estadual e/ou mr:nicipal. se

houver. relativo ao domicílio or.r sede do licitante. pertinente ao seu ranro de atividade e

compatível com o ob.ieto contratual;
lll - a regularidade perante a F'azenda Í'ederal. estadual e/ou rnur-ricipal do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente. na fbrma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS. que clemonstre

cumpri r-nentodos encargo s sociai s i nstitr,rídos por lei ;

V - a regularidade perante a.Tr-rstiça do Trabalho.
8.2. Relativo à Qualificação Técnica:
Para comprovar slra capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado

de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. que
contprove que o propotiente executou, de fbrma boa ou regular'" serviços con"l

características idênticas ou similares às do ob.ieto.

e. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMEXTÁRU:
9.1 . Os recLlrsos correrão por conta da dotação do programa de Íbmento ao turismo

e cultura rnunicipal.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estitnado para a cornpra de 01 (um) unidacle de teleÍbne Clelular Santsung Galaxy
A07 128gb,4gb, Câmera 50mp. Tela 6.7 Proteção Ip54. processaclor 6mm. no valor de
R$ 989.00 (Novecentos e oitenta e llove reais), por se enquadrar enr bem de pequeno valor
(arÍ.75,11. Lei 14.13312021), conforn-re a tabela abaixo:

ll CRITERIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo para pagamento será c1e até 30 (trinta) clias após a entrega e conf-erêr-rcia.

mediante apresentação de Nota Fiscal emitida elr noll1e do fornecedor com CNP.I ativo.

IIct
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Item Descrição do ltem Unid. Qtde. Valor Unit. Valor Total

01 Celular l28gb. 4gb. Câmera 50mp,
Tela 6.7 Proteção Ip54, processador
6mm.

LN 01 RS 989,00 RS 989,00

Total estimado: R$ 989.00
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Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRAT'ANTE a Nota Fiscal
devendo ser ernitida em notre do CON |RATADA.

O pagamento será efetr"rado por meio de Ordem Bancária de Credito. r-r-rediante

depósito em conta corrente. na agência e estabelecimento bancário indicado pela
CONTRATADA.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento,

A CONTRATAN'l'E não se responsabilizaúpor qualquer despesa que venha a ser
ef-etuadapela CONTRATADA, qLre porventura não tenha sido acordada.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal dever'á ser o mesrno da
documentação apresentada.

13 DA LEGTSLAçÃO:
A contratação serárealizadacornfundamento na Lei Federal 14.13312021. devendo

observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas Íbderais. estaduais e

municipais diretamente e indiretarnente aplicáveis ao objeto da contratação. sendo que
se trata de dispensa de licitação constante no artigo 75. da Lei 14.13312021. Decletc'r
10.02412019 e nonnas municipais correlatas.

Vicente do Sr-r1. 25 de Íêvereiro de 2026.

Secretário(a) Mun
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pelo Tenno
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